
 

 

            

SS22--TTEE0011  

MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  EECCOONNOOMMIIAA  

CCOONNSSEELLHHOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDEE  RREECCUURRSSOOSS  FFIISSCCAAIISS    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  10930.722460/2015-30 
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AAccóórrddããoo  nnºº  2001-002.838  –  2ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  15 de abril de 2020 

RReeccoorrrreennttee  MECANICA HIDRAQUIPE LTDA          

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2010 

DECADÊNCIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. 

APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN. 

O dispositivo legal a ser aplicado na avaliação da decadência do direito de a 

Fazenda Pública lançar a multa por atraso na entrega da GFIP é o art. 173, I, do 

Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66). 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

NÃO OCORRÊNCIA. 

Conforme sumulado pelo CARF (Súmula nº 11), não se aplica a prescrição 

intercorrente no processo administrativo fiscal. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao Recurso Voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de 

Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert. 

 

Relatório 

Trata-se de Auto de Infração no qual é exigido da contribuinte crédito tributário 

de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social - GFIP, relativa ao ano-calendário de 2010. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 

8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10930.722460/2015-30

Fl. 53DF  CARF  MF

Documento nato-digital


  10930.722460/2015-30 2001-002.838 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 15/04/2020 MECANICA HIDRAQUIPE LTDA          FAZENDA NACIONAL CARF  honorio a brito  4.0.0 20010028382020CARF2001ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2010
 DECADÊNCIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN.
 O dispositivo legal a ser aplicado na avaliação da decadência do direito de a Fazenda Pública lançar a multa por atraso na entrega da GFIP é o art. 173, I, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66).
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO OCORRÊNCIA.
 Conforme sumulado pelo CARF (Súmula nº 11), não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.
 
  Trata-se de Auto de Infração no qual é exigido da contribuinte crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa ao ano-calendário de 2010. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Conforme se extrai do acórdão da DRJ em Ribeirão Preto/SP (fl. 18 e segs.), a contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, ocorrência de denúncia espontânea.
Transcrito do voto do acórdão nº 14-84.360 da 3ª turma da DRJ/RPO:

�No que se refere à multa em si, de plano, esclareça-se que o art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculação do julgador administrativo. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
(...)
O auto de infração indica que houve fato gerador de contribuição previdenciária na competência em que houve o lançamento da multa.
(...)
Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão multa, aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria.
(...)
Esclareça-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, já tendo sido, inclusive, objeto de Súmula, que transcrevo:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.�

A turma julgadora da DRJ concluiu então pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.
Cientificada, a interessada apresentou recurso voluntário de fls. 36 e segs. onde, em síntese, alega prescrição/decadência do lançamento e também a prescrição intercorrente do processo administrativo. 
É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 

Prescrição/decadência
A recorrente alega ocorrência de decadência e prescrição tributárias. 
Uma vez que não definitivamente constituído o crédito tributário em questão no âmbito administrativo, com relação à fluência dos prazos processuais o instituto a se avaliar a ocorrência é o da decadência do direito de a Fazenda pública constituir o crédito por meio do lançamento.
No que se refere à decadência, não assiste razão à interessada. Trata-se de lançamento de ofício, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

Nesse sentido a Súmula nº 148 do CARF:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.

Tratando-se de autuação relativa a multa por atraso na entrega da GFIP do ano-calendário de 2010, cuja competência mais antiga (01 � janeiro) deveria ser apresentada até 05/02/2010, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo, ou seja, a partir de 06/02/2010. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015.
Tendo-se que a ciência do lançamento em questão se deu antes de 31/12/2015, não ocorreu a decadência para a competência mais antiga. Se não ocorreu a decadência nem para a competência mais antiga do referido ano, também não ocorreu para as demais.

Prescrição intercorrente do processo administrativo
Em seu recurso, a contribuinte alega ainda a ocorrência de prescrição intercorrente do processo administrativo, e para tal recorre ao art. 24 da Lei 11.457/2007, o qual trata de prazo para proferimento de decisão administrativa, bem como art. 1º, § 1º da Lei 9.873/99, que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta. 

Lei 11.457/2007:
Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

Lei 9.873/99:
Art.1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
§1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Ocorre que, conforme sumulado pelo CARF (Súmula nº 11), não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Ademais, sem prejuízo da citada súmula CARF, os dispositivos legais invocados pelo recorrente não estabelecem hipótese de encerramento do processo ou nulidade de qualquer de seus atos.  
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração, no caso o atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria, sem emitir juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a princípios do direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.
No caso em comento, a multa é exigida em função do não cumprimento no prazo da obrigação acessória, e sua aplicação independe do cumprimento da obrigação principal, da condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existência de danos causados à Fazenda Pública ou de contraprestação imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do mesmo documento de lançamento, por cada GFIP entregue em atraso no período fiscalizado, não havendo que se falar em infração continuada. Os valores são aplicados conforme definidos na lei, verificados os limites mínimos os quais independem do valor da contribuição devida.
Jurisprudência 
No que se refere à jurisprudência citada, por falta de lei que lhe atribua eficácia normativa, não constitui norma geral de direito tributário decisão judicial ou administrativa que produz efeito apenas em relação às partes que integram o processo (art. 100 do CTN � Parecer Normativo CST nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013).
Assim sendo, entendo que deve ser mantido integralmente o lançamento.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito. 
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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Conforme se extrai do acórdão da DRJ em Ribeirão Preto/SP (fl. 18 e segs.), a 

contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, ocorrência de denúncia 

espontânea. 

Transcrito do voto do acórdão nº 14-84.360 da 3ª turma da DRJ/RPO: 

 

“No que se refere à multa em si, de plano, esclareça-se que o art. 7º, V, da 

Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculação do 

julgador administrativo. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao 

texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-

se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou 

outros aspectos de sua validade. 

(...) 

O auto de infração indica que houve fato gerador de contribuição previdenciária 

na competência em que houve o lançamento da multa. 

(...) 

Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão multa, aplicada de 

acordo com a legislação que rege a matéria. 

(...) 

Esclareça-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, já tendo sido, inclusive, objeto de 

Súmula, que transcrevo: 

Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) 

não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.” 

 

A turma julgadora da DRJ concluiu então pela total improcedência da 

impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado. 

Cientificada, a interessada apresentou recurso voluntário de fls. 36 e segs. onde, 

em síntese, alega prescrição/decadência do lançamento e também a prescrição intercorrente do 

processo administrativo.  

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator 

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto 

dele conheço e passo à sua análise.  

 

Prescrição/decadência 

A recorrente alega ocorrência de decadência e prescrição tributárias.  

Uma vez que não definitivamente constituído o crédito tributário em questão no 

âmbito administrativo, com relação à fluência dos prazos processuais o instituto a se avaliar a 
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ocorrência é o da decadência do direito de a Fazenda pública constituir o crédito por meio do 

lançamento. 

No que se refere à decadência, não assiste razão à interessada. Trata-se de 

lançamento de ofício, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado; 

 

Nesse sentido a Súmula nº 148 do CARF: 

No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição 

da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique 

pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada 

pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN. 

 

Tratando-se de autuação relativa a multa por atraso na entrega da GFIP do ano-

calendário de 2010, cuja competência mais antiga (01 – janeiro) deveria ser apresentada até 

05/02/2010, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo, ou seja, a partir 

de 06/02/2010. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro de 2011, 

encerrando-se em 31 de dezembro de 2015. 

Tendo-se que a ciência do lançamento em questão se deu antes de 31/12/2015, 

não ocorreu a decadência para a competência mais antiga. Se não ocorreu a decadência nem para 

a competência mais antiga do referido ano, também não ocorreu para as demais. 

 

Prescrição intercorrente do processo administrativo 

Em seu recurso, a contribuinte alega ainda a ocorrência de prescrição intercorrente 

do processo administrativo, e para tal recorre ao art. 24 da Lei 11.457/2007, o qual trata de prazo 

para proferimento de decisão administrativa, bem como art. 1º, § 1º da Lei 9.873/99, que 

estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública 

Federal, direta e indireta.  

 

Lei 11.457/2007: 

Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte. 

 

Lei 9.873/99: 

Art.1
o  

Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 

direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 

legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 

permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1
o  

Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três 

anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 
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mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

 

Ocorre que, conforme sumulado pelo CARF (Súmula nº 11), não se aplica a 

prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Ademais, sem prejuízo da citada 

súmula CARF, os dispositivos legais invocados pelo recorrente não estabelecem hipótese de 

encerramento do processo ou nulidade de qualquer de seus atos.   

A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 

responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração, no 

caso o atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a 

proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria, sem emitir 

juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a princípios do 

direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade. 

No caso em comento, a multa é exigida em função do não cumprimento no prazo 

da obrigação acessória, e sua aplicação independe do cumprimento da obrigação principal, da 

condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existência de danos causados à 

Fazenda Pública ou de contraprestação imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do 

mesmo documento de lançamento, por cada GFIP entregue em atraso no período fiscalizado, não 

havendo que se falar em infração continuada. Os valores são aplicados conforme definidos na 

lei, verificados os limites mínimos os quais independem do valor da contribuição devida. 

Jurisprudência  

No que se refere à jurisprudência citada, por falta de lei que lhe atribua eficácia 

normativa, não constitui norma geral de direito tributário decisão judicial ou administrativa que 

produz efeito apenas em relação às partes que integram o processo (art. 100 do CTN – Parecer 

Normativo CST nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013). 

Assim sendo, entendo que deve ser mantido integralmente o lançamento. 

 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, conforme acima descrito.  

(assinado digitalmente) 

Honório Albuquerque de Brito 
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